
 

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 

CENTRO – GUARAMIRIM SC 

CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 

WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

 

CREDENCIAMENTO PROCESSO Nº 41/2024 – FMS 
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2025 – FMS 

 
Termo de credenciamento que entre si celebram o 
Município de Guaramirim e a credenciada G. 
PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E 
PATOLOGIA LTDA, tendo por objeto o 
CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS 
E/OU PRIVADAS, PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE, ESPECIALIZADAS NA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM 
ANATOMIA PATOLÓGICA GERAL E DE EXAMES 
CITOPATOLÓGICOS PARA ATENDER OS USUÁRIOS 
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) RESIDENTES 
NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM-SC. 

 
 

Pelo presente instrumento, que firmam o MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de 
direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 
11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 155, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, doravante denominada simplesmente 
Contratante, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Adriano Zimmermann, no uso da 
atribuição que lhe confere poderes, e do outro lado, a empresa G. PASTEUR LABORATÓRIO DE 
ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
78.491.172/0003-64, estabelecida na Avenida Santa Therezinha, nº 275A, bairro Centro, município 
de Joaçaba, estado de Santa Catarina, CEP 89.600-000, fone (49) 3522-0106, e-mail 
lab@pasteur.bio.br, doravante denominada simplesmente Credenciada, neste ato representada 
pelo(a) seu(sua) representante legal, o(a) Sr(a). Gláucio Grando Galli, inscrito(a) no CPF sob o nº 
503.656.819-20, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1.074.687, resolvem celebrar o presente 
Termo de Credenciamento, decorrente do Processo de Licitação nº 41/2024 – FMS, modalidade 
Inexigibilidade de Licitação, regido pela Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações 
posteriores, vigente e pertinente à matéria, pelo Edital nº 41/2024 – FMS, e mediante cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS 
1.1. É objeto do presente Termo de Credenciamento o CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS E/OU PRIVADAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, ESPECIALIZADAS NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA EM ANATOMIA PATOLÓGICA GERAL E 
DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) 
RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM-SC.  
atendendo aos itens: 
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Item Produto - Descrição Valor Unitário 

2 DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES TUMORAIS HORMONAIS CÓDIGO SIGTAP 
02.03.02.001-4 

93,70 

3 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE MAMA - BIÓPSIA CÓDIGO SIGTAP 
02.03.02.006-5 

45,83 

4 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE MAMA - PEÇA CIRÚRGICA CÓDIGO 
SIGTAP 02.03.02.007-3 

61,77 

5 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DO COLO UTERINO - BIÓPSIA CÓDIGO 
SIGTAP 02.03.02.008-1 

40,78 

6 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DO COLO UTERINO - PEÇA CIRÚRGICA 
CÓDIGO SIGTAP 02.03.02.002-2 

61,77 

7 EXAME ANATOMOPATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO/PARAFINA POR PEÇA 
CIRÚRGICA OU POR BIÓPSIA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) CÓDIGO 
SIGTAP 02.03.02.003-0 

40,78 

8 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICOVAGINAL/ MICROFLORA CÓDIGO SIGTAP 
02.03.01.001-9 

13,72 

9 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICOVAGINAL/ MICROFLORA - 
RASTREAMENTO CÓDIGO SIGTAP 02.03.01.008-6 

14,37 

10 EXAME CITOPATOLÓGICO DE MAMA CÓDIGO SIGTAP 02.03.01.004-3 35,34 

11 EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL SERIADO (MÍNIMO 03 COLETAS) 
CÓDIGO SIGTAP 02.03.01.002-7 

20,96 

12 EXAME DE CITOLOGIA (EXCETO CERVICOVAGINAL) CÓDIGO SIGTAP 
02.03.01.003-5 

20,96 

13 IMUNOHISTOQUÍMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) CÓDIGO 
SIGTAP 02.03.02.004-9 

131,52 

 
1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA– DA EXECUÇÃO 
2.1. O credenciado deverá realizar a coleta na Secretaria Municipal de Saúde de Guaramirim, 
localizada na Rua Henrique Friedmann, 415, bairro Centro, CEP 89270-000. As coletas deverão 
ocorrer pelo menos 01 (uma) vez por semana. Quanto a análise clínica a mesma poderá ser efetuada 
no município ou fora dele, conforme a necessidade, sem custo adicional para o município. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Poderá haver a subcontratação por parte do credenciado, em função da complexidade de 
determinados exames, não implicando para o município alteração dos valores do credenciamento. 
3.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
3.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
3.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
3.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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CLAUSULA QUARTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
4.1. A Credenciada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Credenciamento e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 4.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
 4.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade. 
 4.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 4.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
 4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
 4.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, sim quando colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 4.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 2) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
 4.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
 4.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 4.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
 4.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 



 

 
RUA 28 DE AGOSTO, 2042 

CENTRO – GUARAMIRIM SC 

CEP 89270-000 | FONE: (47) 3373-0247 

WWW.GUARAMIRIM.SC.GOV.BR 

 

 4.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
 4.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 4.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência ou instrumento congênere. 
 4.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 4.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 4.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
 4.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
 4.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 4.1.21. A CREDENCIADA deverá realizar somente exames autorizados e regulados 
pelo Sistema informatizado da Secretaria Municipal de Saúde para o seu CNPJ; 
 4.1.22. A CREDENCIADA receberá exclusivamente pelos serviços prestados, pelos 
valores previstos neste Edital, mediante a comprovação da realização através do 
resultado/laudo do exame; 
 4.1.23. A CREDENCIADA fica responsável por todos os ônus, tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à 
execução dos serviços; 
 4.1.24. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente 
e aos órgãos da SMS/Fundo e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados, 
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso. 
 4.1.25.  Entregar os laudos/resultados dos exames em até 15 dias para os exames 
citopatológicos e em até 30 dias para os exames anatomopatológicos a contar do 
recolhimento do material, atendendo a nomenclatura de laudos preconizada pelo Ministério 
da Saúde; 
 4.1.26.  Os resultados dos exames devem ser entregues, obrigatoriamente, por 
impresso ou por meio digital e com assinatura eletrônica, desde que seja com a certificação 
digital que garanta a autenticidade dos laudos e assinaturas, bem como toda segurança de 
criptografia lançada sobre arquivo de texto disponibilizado na internet; 
 4.1.27.  O laudo anatomopatológico deve conter: identificação do paciente, material 
recebido para exame, diagnóstico histopatológico ou conclusão, informações clínicas 
disponibilizadas, descrição microscópica das lesões, documentação fotográfica, quando 
houver, e observações ou notas explicativas; 
 4.1.28.  Fornecer frascos e líquido conservante e/ou outros materiais de insumos 
relacionados ao armazenamento para a coleta de material de acordo com a necessidade de 
cada unidade de saúde; 
 4.1.29.  Os serviços deverão ser prestados de acordo com as legislações e 
normatizações técnicas específicas, a fim de assegurar a qualidade dos serviços. Quando 
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estas faltarem ou forem omissas, deverão ser consideradas as prescrições, indicações, 
especificações, normas e regulamentos de órgãos/entidades nacionais e internacionais 
reconhecidos como referência técnica. 
 4.1.30.  Caberá aos prestadores repetir a realização de exames sem nova cobrança 
ou qualquer custo adicional sempre que houver diagnóstic duvidoso pelos médicos da rede 
de saúde da SMS, formalizado pelos profissionais competentes; 
 4.1.31. Os serviços contratados serão requeridos através de encaminhamento 
próprio do município em formulário específico do SUS, carimbados e assinados pelo 
profissional solicitante; 
 4.1.32. Todos os prestadores contratados ficarão sujeitos à auditoria da Secretaria 
Municipal de saúde; 
 4.1.33. Não poderá haver, por parte dos funcionários da Unidade prestadora, 
qualquer distinção entre o atendimento destinado aos usuários do SUS e os demais usuários 
atendidos pelo prestador; 
 4.1.34. Fica vetada a realização de exames/procedimentos não constantes neste 
Edital. Os casos que necessitarem de confirmação diagnóstica por outro meio não 
contemplado nesse Edital deverão ser notificados à Secretaria 
 Municipal de Saúde do Município solicitante (Central de Regulação), embalados e 
transportados de forma adequada de acordo com as normas de biossegurança expedidas 
pela ANVISA; 
 4.1.35. Cumprir fielmente o Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
5.1. São direitos e obrigações do Município de Guaramirim: 

5.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
 5.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 5.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
 5.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
 5.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
 5.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 5.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial Do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 5.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
 5.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 5.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
 5.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 5.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
6.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
6.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
6.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
6.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
6.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
6.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
6.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
6.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
6.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
6.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

6.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

6.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
6.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento da compra será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente 
fornecida pela licitante (devendo para isto ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito), em até 30 (trinta) dias, contados 
da liquidação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestadas pelo setor competente. 
7.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município de Guaramirim. 

7.2.1. O pagamento à contratada somente será efetuado após a comprovação que mantém as 
condições de habilitação. 
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7.2.2. A conta bancária deve possuir o mesmo CNPJ que a emissora da nota fiscal, ou seja, caso 
a nota fiscal seja emitida pela matriz, a conta bancária indicada deverá ser da empresa matriz e 
caso a nota fiscal seja emitida pela filial, a conta bancária deve ser de titularidade da filial. 

7.3. Em caso de devolução de documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a 
partir de sua reapresentação. 
7.4. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
7.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
7.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
7.7. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outro índice que vier a substituí-lo. 
7.8. Fica condicionado à apresentação da nota fiscal eletrônica em substituição à nota fiscal, modelo 
1 ou 1-a, conforme estabelecido no protocolo ICMS 42/09, salvo outra hipótese contemplada na 
legislação tributária. 
7.9. Em razão do Decreto Municipal n° 1787/2023 que dispõe sobre a retenção de imposto de renda 
nos pagamentos efetuados a pessoas físicas e jurídicas pelo fornecimento de bens e serviços, a 
condição dos fornecedores optantes pelo Simples Nacional ou isentos, deverá ser comprovada 
mediante apresentação de declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de 
fornecedores optantes pelo Simples Nacional ou isentos da retenção de imposto de renda. 
7.10. Quando da prestação de serviços com retenção de INSS, as notas fiscais devem ser emitidas 
entre os dias 01 a 20 de cada mês, devido a necessidade de envio da informação via EDF-REINF à 
Receita Federal do Brasil.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Os recursos orçamentários destinados ao objeto em questão provirão da seguinte dotação 
orçamentária:  
 

Dotação Utilizada 
Código Dotação Descrição 

2024 
 

480 Referência 

12 Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 

1 Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 

2038 Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde 

3339039500000000000 Serviços Médico-hospitalar, Odontológico e Laboratorial 

150010020000 Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 

12 Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 

1 Fundo Municipal de Saúde de Guaramirim 

2038 Manutenção dos Serviços Especializados de Saúde 

3339039500000000000 Serviços Médico-hospitalar, Odontológico e Laboratorial 

160070002006 Atenção a saúde da população para procedimentos no MAC - Bloco de Manutenção 

 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 
9.1. Os preços registrados poderão ter reajuste, após transcurso de 1 (um) ano da publicação do 
Edital. 

9.1.1. Os preços serão reajustados, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, e se aplicaram para todos os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 

9.2. Os preços registrados poderão ter reequilíbrio econômico-financeiro e se aplicaram para todos 
os credenciados, com a devida republicação deste Edital. 
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9.2.1. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio 
econômico-financeiro, por meio de documentos comprobatórios da majoração e/ou planilha 
de custos e após ampla pesquisa de mercado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
10.1. A vigência deste termo de credenciamento será a partir da data de assinatura do Termo de 
Credenciamento até o dia 13 de dezembro de 2029. 
10.2. Por interesse da Administração, este termo de credenciamento poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 

10.2.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração 
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 
juntá-las ao respectivo processo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 1726/2023, a 
Contratada que: 

 11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 
 11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
 11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

 11.2.1. advertência;  
 11.2.2. multa; 
 11.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
 11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato. 
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 11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato.  

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Guaramirim, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos.  
11.7. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
 
11.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Credenciada o contraditório e 
a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
11.8. A Credenciada aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no 
e-mail informado no seu cadastro, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com 
antecedência, sob pena de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do 
prazo depois de 5 (cinco) dias úteis do encaminhamento do e-mail. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

12.3.1. pedido formalizado pelo credenciado; 
12.3.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.3.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.3.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

12.4. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.3.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
12.5. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.3.2 e 12.3.3, além do descredenciamento, poderá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
12.6. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
12.7. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular.  
12.8. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no art. 149 da Lei nº 14.133/21; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados.  
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS 
14.1. Este Termo de Credenciamento, o Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e o Edital 
são complementares entre si, qualquer detalhe mencionado em um e omitido no outro será 
considerado especificado e válido. 
14.2. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
14.3. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Guaramirim, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões resultantes da ou relativas à aplicação 
deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos na esfera administrativa. E, por estarem 
acordes, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes, 
firmando-o em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 
 

Guaramirim (SC), 27 de janeiro de 2025. 
 
 
 

________________________________________ 
G. PASTEUR LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS E PATOLOGIA LTDA  

Gláucio Grando Galli 
CPF sob o nº 503.656.819-20 

 
 

_______________________ 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM 

Adriano Zimmermann 
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